
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.112.092/0001-00 DUNS®: 90*****87
Razão Social: VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/11/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/12/2021
FGTS 16/08/2021
Trabalhista Validade: 19/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/08/2021
Receita Municipal Validade: 16/08/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/06/2021 08:42 de
CPF: 517.889.770-68      Nome: NELITE GANDOLFI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2021 14:44:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 93661501211577110046-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb9b2c2df7b3a75e9252bf260a9450c64c9b2d3bbe9372b0a97f812078f2c8c30a4405b14182cceb891139fd103051d0fd5

7edf2d2082b0865e15d11edaecdb20  
 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/93661501211577110046

C
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T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 93661501211577110046-1
Data: 15/01/2021 14:06:20
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA03176-P27R;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma,
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/08/2020 15:43:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 93660408208375813342-1 93660408208375813342-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5b4d16e17d3aad64b47b2d3e568f38dcc7ba63f6e41e57891f9bc8c5c11e639007de266344dd0f6063eab13
4d9d71814d57edf2d2082b0865e15d11edaecdb20 

 



 



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/9

3
6

6
0

4
0

8
2

0
8

3
7

5
8

1
3

3
4

2

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 93660408208375813342-1
Data: 04/08/2020 15:34:47
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKH48104-906H;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular
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Data: 04/08/2020 15:34:48
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKH48105-RRAB;
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
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Data: 04/08/2020 15:34:48
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKH48106-EZAU;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos
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Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600165120 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

1

1

051

024

FARROUPILHA

10 Julho 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000198493

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma
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VIDEQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI 
CNPJ Nº 00.112.092/0001- 00 NIRE 43600165120  

RS 122, Km 58, s/n – lote 11 e 13, Travessão Milanêz, Bairro Nova Milano,  
Farroupilha/RS -CEP 95182-000 

 

5ª ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI 

            Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

DEIZY GANDOLFI DUARTE, brasileira, solteira, maior, nascida em 20/07/1987, empresária, residente e 

domiciliada na Rua Basílio da Gama, nº 244, Bairro Kayser, CEP 95098-340,  em Caxias do Sul, RS,  portadora 

da Carteira de Identidade n.º 9091732521, expedida pela SSP/RS,   inscrita no CPF  sob o n.º 003.538.550-

22, neste ato representada por procuração por LORECI ALMEIDA DE CARVALHO, brasileira, casada, 

contadora - CRC/RS nº 47052, portadora da Cédula de Identidade n.º 6068425468, expedida pela SSP/RS, 

inscrita no CPF sob o nº 483.816.590/00, residente e domiciliada na Rua André Michelon, 94, Bairro 

Cruzeiro, CEP 95076-530, nesta cidade de Caxias do Sul, RS; Titular da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada, que gira sob a denominação de VIDEQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI, com sede e foro jurídico na cidade de Farroupilha/RS, sito a RS 122, Km 58, 

s/n – lote 11 e 13, Travessão Milanêz, Bairro Nova Milano CEP 95182-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.112.092/0001-00, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob o 

NIRE 43202837195, em 12/07/1994 e após a transformação em EIRELI, em 11/12/2015,  registrada com o 

NIRE  43600165120 em 11/12/2015; e 

 

NELITE GANDOLFI, brasileira, divorciada, nascida em 21 de junho de 1960, empresária, portadora da 

Carteira de Identidade nº 6035574133, expedida pela SSPIGPDI e inscrita no CPF sob o nº 517.889.770-68, 

residente e domiciliada na Rua Basílio da Gama, nº 244, CEP 95098-340, Bairro Kayser, em Caxias do Sul, 

RS, neste ato representada por procuração por LORECI ALMEIDA DE CARVALHO, brasileira, casada, 

contadora - CRC/RS nº 47052, portadora da Cédula de Identidade n.º 6068425468, expedida pela SSP/RS, 

inscrita no CPF sob o nº 483.816.590/00, residente e domiciliada na Rua André Michelon, 94, Bairro 

Cruzeiro, CEP 95076-530, nesta cidade de Caxias do Sul, RS; Administradora nomeada da EIRELI; 

Resolvem alterar e consolidar o Ato Constitutivo que rege a empresa individual de responsabilidade 

limitada, o fazendo nos seguintes termos: 

 

DAS ALTERAÇÕES 
 

I) ENDEREÇO FILIAL 

 

A empresa transfere a filial nº 1, para a cidade de Caxias do Sul – RS, sito a Rua General Mallet, 275, loja, 

Bairro Rio Branco, CEP 95099-190; 

 

 

Em face desta Alteração modifica-se o Parágrafo Primeiro da Cláusula 2ª, abaixo repetido na consolidação.  

 

 

“As demais cláusulas não alteradas por este instrumento permanecem em vigor.” 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 
Cláusula 1ª – Da Denominação 

A empresa gira sob o nome empresarial de “VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS EIRELI”.  

 

Cláusula 2ª -  Da Sede  

 A empresa tem sede e domicilio na RS 122, Km 58, s/n – lote 11 e 13, Travessão Milanêz, Bairro Nova 

Milano, Farroupilha/RS, CEP 95182-000. 

 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui a Filial nº 1 localizada na Rua General Mallet, 275, loja, Bairro Rio 

Branco, em Caxias do Sul – RS, CEP 95099-190; a qual foi inscrita no CNPJ sob nº 00.112.092/0002-82 e 

NIRE 43902021881; 

 

Parágrafo Segundo – A empresa poderá abrir ou fechar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 

território nacional. 

 

Cláusula 3ª – Do Objeto 

A empresa tem por objeto social o comércio atacadista e varejista de produtos saneantes, de limpeza, 

higiene, cosméticos, produtos químicos, livros, artigos de papelaria, embalagens, brinquedos e artigos 

recreativos, perfumaria, máquinas, aparelhos, equipamentos e suprimentos de informática e de escritório, 

máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-médico-hospitalares e laboratoriais; móveis de madeira e de 

plástico, material de cantina, baterias,  peças e acessórios para veículos, embalagens, artigos do vestuário, 

seus complementos e acessórios, no mercado interno e externo; Transporte rodoviário de cargas; 

 

Cláusula 4ª – Do inicio das atividades e prazo de duração 

A empresa é constituída por tempo indeterminado e teve o início das atividades em 01 de julho de 1994. 

 

Cláusula 5ª – Do Capital 

O capital da empresa é de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), totalmente integralizado 

em moeda corrente nacional, na assinatura do ato constitutivo.  

 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

 

Cláusula 6ª – Do Falecimento e sucessão 

Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Cláusula 7ª – Da Administração 

A administração da EIRELI será exercida pela Sra. Nelite Gandolfi, acima qualificada, a qual assinará pela 

empresa, ficando instituído de todos os poderes de administração e representação, ativa e passiva da 

empresa, judicial e extrajudicialmente, bem como, em todos os demais atos de gestão relacionados com a 

empresa, tais como, solicitar e retirar cartão de Certificação Digital para emissão de notas fiscais 
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eletrônicas, ECD e ECF, podendo, inclusive, nomear e constituir procuradores, através de instrumento 

público ou particular, com todos os poderes “ad negocia” e “ad judicia”.  

 

Cláusula 8ª – Da Remuneração  

O administrador terá o direito a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, observando às disposições 

regulamentares pertinentes.  

 

Cláusula 9ª – Do encerramento do exercício 

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros e ou 

prejuízos apurados. 

 

Parágrafo único – A empresa poderá levantar balanços intermediários observando as normas contábeis 

aplicáveis. Os lucros assim apurados poderão ser distribuídos ao titular imediatamente ou durante o curso 

do exercício, na forma prevista no “caput” desta cláusula.  

   

Cláusula 10ª – Do foro jurídico  

Fica eleito o foro da cidade de Caxias do Sul – RS, para dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do presente 

instrumento constitutivo.     

 

Cláusula 11ª – Das disposições gerais e transitórias 

Os casos omissos neste ato constitutivo serão resolvidos pelas disposições da Lei 10.406 de 10/01/2002, 

aplicáveis a EIRELI e, subsidiariamente, a sociedade limitada e, ainda, supletivamente, pela Lei 6.404 de 

15/12/1796 e posteriores alterações.    

 

               A titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa EIRELI 

registrada.  

 

Cláusula 12ª – Do desimpedimento 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedido (s) de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, da Lei 10.406 de 2002 – Código Civil). 

 

Cláusula 13ª – Da concordância e assinatura  

E, por terem lido e estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento, para um só efeito legal, 

obrigando-se por si e seus legítimos herdeiros ou sucessores legais, a bem fielmente cumpri-lo em todos 

os seus termos, cláusulas e condições.    

 

  Caxias do Sul, 08 de Julho de 2020                                                               

______________________      ________________________ 
DEIZY GANDOLFI DUARTE       NELITE GANDOLFI  
Titular/ Representada por procuração     Administradora/  
por Loreci Almeida De Carvalho      Representada por procuração por  

        Loreci Almeida de Carvalho 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Caxias Do Sul, 10 de julho de 2020.

Eu, LORECI ALMEIDA DE CARVALHO , BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 20/01/1968, RG Nº 6068425468 SSP-RS, CPF 483.816.590-

00, RUA ANDRE MICHELON, Nº 94, BAIRRO CRUZEIRO, CEP 95076-530, CAXIAS

DO SUL - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

LORECI ALMEIDA DE CARVALHO
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/584.690-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS EIRELI , de NIRE 4360016512-0 e protocolado sob o número 20/584.690-4 em
10/07/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7254974, em 14/07/2020. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Sandra Ilona Zacca.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome
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Documento Principal

Assinante(s)
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483.816.590-00 LORECI ALMEIDA DE CARVALHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

483.816.590-00 LORECI ALMEIDA DE CARVALHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

483.816.590-00 LORECI ALMEIDA DE CARVALHO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

483.816.590-00 LORECI ALMEIDA DE CARVALHO

Porto Alegre. terça-feira, 14 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Sandra Ilona Zacca, Servidor(a) Público(a), em
14/07/2020, às 21:25 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 14 de julho de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7254974 em 14/07/2020 da Empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI ,
Nire 43600165120 e protocolo 205846904 - 10/07/2020. Autenticação: 37C9B6DA27F1EDCBB349FDA4EF79897CE7E3CD. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
20/584.690-4 e o código de segurança G6EA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/07/2020 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves  Secretário-Geral. pág. 15/15



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.112.092/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/07/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
ROD RS 122, KM 58, TRAVESSAO MILANEZ 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LOTE 11 E 13 

 
CEP 
95.182-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA MILANO 

MUNICÍPIO 
FARROUPILHA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO2@VIDEQUIMICA.COM.BR 

TELEFONE 
(54) 3290-4600/ (54) 3222-2455 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2021 às 14:14:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



10/05/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI
CNPJ: 00.112.092/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:22 do dia 10/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/11/2021.
Código de controle da certidão: 89D4.B216.9AD3.836B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  00.112.092/0001-00

 VIDEQUIMICA IND E COM DE PROD QUIM EIRELI

 VL NOVA MILANO, S/N, ERS 122, KM 58
 NOVA MILANO, FARROUPILHA - RS

0017060810

Certificamos que, aos 23 dias do mês de JUNHO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 21/8/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0026950743



Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Farroupilha

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2021/2843

Dados do Contribuinte
Proprietário:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

VIDEQUIMICA  IND. COM. PROD. QUIMICOS EI
 00.112.092/0001-00
ROD RS 122,KM 58, TRAVESSAO MILANEZ, 0

FARROUPILHA
RS
95182-000

Bairro: NOVA MILANO

Válida para alienação de bens imóveis urbanos somente se apresentada com a CND específica do imóvel.

        É CERTIFICADO, para fins de direito, que o contribuinte acima identificado não possui nenhum débito
com a municipalidade, quer de tributos mobiliários, quer de tributos imobiliários. A Fazenda Municipal reserva-
se, entretanto, o direito de cobrar qualquer dívida que vier a ser apurada, inclusive do período nesta certidão
compreendido. Válida para participações em licitações nos termos do artigo 27, IV e 29, III da lei 8666 de
21/06/1993.
        A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.farroupilha.

rs.gov (acessando o atendimento ao cidadão), OU JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS.

Praça Emancipação, S/N - CEP: 95170-444 - Centro - FARROUPILHA - RS
Fone/Fax: (54)32681611

http://multi24h.farroupilha.rs.gov.br/multi24/sistemas/portal/

18/05/2021 16/08/2021Com validade até: 18/05/2021 - 15:41Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 8395



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 06/05/2021
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 045/0109461

CNPJ 00.112.092/0001-00

Razão Social VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI

Nome
Fantasia

Logradouro VL NOVA MILANO

Número S/N Complemento ERS 122, KM 58

Bairro/Distrito NOVA MILANO

Município FARROUPILHA U.F. RS

CEP 95182-000 Telefone

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

3 ª DRE - CAXIAS DO
SUL

Natureza
Jurídica

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

CNAE Fiscal
Principal

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

CNAE Fiscal 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

CNAE Fiscal 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

Data Abertura 26/06/2019 Motivo
Inclusão

MUDANCA DE MUNICIPIO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO Data desta
Situação

11/2019

814030000 - ARTIGOS SANITARIOS

738089419 - Desinfs.emb.p/uso domiss.s/bromomet./bromoclor

928020300 - TRANSP. DE CARGAS - RODOVIARIO INTERESTADUA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 045/0109461
CNPJ: 00.112.092/0001-00

CONTRIBUINTE: VIDEQUIMICA IND E COM DE PROD QUIM EIRELI



11/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.112.092/0001-00
Razão Social:VIDEQUIMICA IND COM PROD QUIMICOS EIRELI
Endereço: ROD RS 122 KM 58 TRAVESSAO MILANEZ S/N LOTE 11 E 13 / NOVA

MILANO / FARROUPILHA / RS / 95182-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021 
 
Certificação Número: 2021041900143834128537

Informação obtida em 11/05/2021 10:04:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.112.092/0001-00
Certidão nº: 2394882/2021
Expedição: 21/01/2021, às 13:42:24
Validade: 19/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.112.092/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul  é  expedida a presente certidão por  não constar  distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

VIDEQUIMICA IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI,  CNPJ 00112092000100,
Endereço  -  RODOVIA  RS  122,  KM  58,  TRAVESSA  MILANEZ,  NOVA  MILANO,
FARROUPILHA/RS.

21 de Junho de 2021, às 11:05:10

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 728cd14159b20d2427d5d2e6a533d515



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/93661501212505564858

C
A
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R

IO Autenticação Digital Código: 93661501212505564858-1
Data: 15/01/2021 14:32:17
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA03281-HHNN;

C
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6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2021 14:45:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 93661501212505564858-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma,
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/08/2020 09:57:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VIDEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 93662408206654086659-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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d1a0c2933dd57edf2d2082b0865e15d11edaecdb20 

 

 



Página 1

Item Qtd Und Descrição dos Objetos Marca Fabricante  R$ Unit  R$ Total 

3 180 Litro Acido Muriático, embalagem com 1 litro Videfort Alpha  R$    10,85  R$     1.953,00 

4 1100 Litro Alcool etilico hidratado 96°, embalagem com 1 litro Benfort Alpha  R$     7,29  R$     8.019,00 

38 100 Und Detergente amoniacal, embalagem de 5 litros Benfort Alpha  R$    11,00  R$     1.100,00 

61 100 Und Hipoclorito de sódio 1%, para uso na limpeza de pisos e paredes do hospitalar, 

galão de 5 lt.,com registro na ANVISA/MS

Benfort Alpha  R$     5,86  R$       586,00 

67 170 Emba Limpa vidros, embalagem c/500 ml Benfort Alpha  R$      1,97  R$       334,90 

68 300 Emba Limpador de uso geral – embalagem de 500ml Benfort Alpha  R$      2,18  R$       654,00 

69 5 emba Limpa forno à base de soda cáustica, espessante, óleo de menta e água, embalagem 

com no mínimo 230 gramas

Diabo Verde Nobel  R$    11,86  R$         59,30 

101 210 Und Sabão líquido neutro, galão com 5 litros, embalagem com rosca de segurança Benfort Alpha  R$     9,70  R$    2.037,00 

119 55 Emba Soda cáustica em escama, embalagem de 1 kg Videquimica Videquimica  R$    12,70  R$       698,50 

CPF 376.698.500-00

Endereço: Rodovia RS 122, Km 58, Travessa Milanez, Nova Milano, Farroupilha/RS

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

Farroupilha, 01 de Julho de 2021.

Benoni Francisco Duarte

Representante Legal 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Nome da Empresa: Videquimica Indústria e Comércio de Produtos Químicos Eireli

 R$                       15.441,70 

CNPJ: 00.112.092/0001-00                                                  Insc. Estadual: 045/0109461

E-mail: laboratorio@videquimica.com.br                              Telefone: (54) 3290 4600 

Banco: CAIXA   Agência: 1590 Operação 003   Conta Corrente:  4185-4     Contato: Daniele/Guilherme

CI 8035588378

RODOVIA RS 122, KM 58, NOVA MILANO

FARROUPILHA/RS - 95.182-000

laboratorio@videquimica.com.br

(54) 3290 4616

BENONI FRANCISCO 
DUARTE:37669850000

Assinado de forma digital por 
BENONI FRANCISCO 
DUARTE:37669850000 
Dados: 2021.07.01 13:33:39 -03'00'


